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Resumo

O artigo analisa o paradoxo da medida socioeducativa no Brasil, que, embora se proponha como instrumento pedagógico voltado à responsabilização de adolescentes autores de atos infracionais, na prática revela caráter punitivo e seletivo. A pesquisa discute como o acesso a direitos fundamentais – como educação, saúde e assistência social – muitas vezes ocorre apenas após o ingresso no sistema socioeducativo, evidenciando uma lógica de reparação estatal tardia. Por meio de revisão teórica e análise crítica, o estudo evidencia como essa política pública reforça desigualdades estruturais, criminalizando juventudes periféricas e racializadas. Defende-se a necessidade de políticas preventivas e intersetoriais, com ênfase na educação, no fortalecimento dos vínculos familiares e no esporte como instrumento de inclusão e cidadania, a fim de romper com a lógica repressiva vigente.
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Abstract

The article analyzes the paradox of the socio-educational measure in Brazil, which, although it is proposed as a pedagogical instrument aimed at holding adolescents accountable, in practice reveals a punitive and selective nature. The research discusses how access to fundamental rights - such as education, health and social assistance - often occurs only after they enter the socio-educational system, showing a logic of delayed state reparation. Through a theoretical review and critical analysis, the study shows how this public policy reinforces structural inequalities, criminalizing peripheral and racialized youth. It argues for the need for preventive and intersectoral policies, with an emphasis on education, strengthening family ties and sport as an instrument of inclusion and citizenship, in order to break with the current repressive logic.
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1 INTRODUÇÃO

A medida socioeducativa ocupa um lugar contraditório dentro das políticas públicas brasileiras. De um lado, é apresentada como uma política pedagógica voltada à responsabilização e reintegração social do adolescente em conflito com a lei. Do outro, sua execução concreta revela contornos punitivos que colocam em xeque seus próprios objetivos declarados. Essa medida pode ser compreendida como uma política de inclusão forçada, enquanto o acesso a direitos básicos (educação, saúde e proteção social) muitas vezes só se torna efetivo após a prática de um ato infracional. É nesse contexto que se anuncia o paradoxo: por que o Estado brasileiro só reconhece plenamente a cidadania de adolescentes pobres e periféricos mediante sua entrada no sistema socioeducativo?
Apesar da promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) em 1990 e da posterior regulamentação do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) em 2012, que propõem um novo paradigma pautado na proteção integral e na responsabilização sem viés repressivo, a prática institucional revela uma realidade distinta. Estudos indicam que, mesmo com os avanços legais, as medidas socioeducativas têm sido atravessadas por uma lógica de controle sociopenal e por práticas punitivas naturalizadas (Costa; Alberto; Silva, 2022; Bonatto; Fonseca, 2020). 
Com isso, este artigo procura discutir a contradição entre a função pedagógica anunciada da medida socioeducativa e sua prática frequentemente punitiva, apontando os limites estruturais, conceituais e históricos dessa política pública. Parte-se da hipótese de que a medida socioeducativa, apesar de embasada legalmente em princípios democráticos e educativos, reproduz um modelo de punição seletiva voltado a um segmento específico da juventude brasileira.
Com tal propósito, adota-se como metodologia a revisão teórica de produções acadêmicas sobre o tema, com ênfase na análise crítica de estudos que abordam a tensão entre sanção e proteção (Costa, 2015; Bonatto; Fonseca, 2020; Costa; Alberto; Silva, 2022), buscando compreender como essa dualidade opera na prática institucional e quais são suas implicações para a efetividade da garantia de direitos. 
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BREVE HISTÓRICO E MARCO LEGAL DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
A promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em 1990, marcou uma ruptura paradigmática na forma como o Estado brasileiro deveria lidar com crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade ou em conflito com a lei. Tendo como inspiração as diretrizes da Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança (1989), o ECA incorporou o princípio da proteção integral, reconhecendo crianças e adolescentes  como sujeitos de direitos, em condição peculiar de desenvolvimento, e exigindo do Estado, da família e da sociedade civil ações coordenadas para assegurar-lhes o completo acesso à cidadania (Costa; Alberto; Silva, 2022).
No tocante, especificamente, aos adolescentes autores de ato infracional, o ECA estabeleceu um conjunto de medidas socioeducativas com funções declaradamente pedagógicas, que vão desde a advertência até a internação. Tais medidas visam à responsabilização do jovem de forma diferenciada do adulto, respeitando sua condição de desenvolvimento e evitando a lógica meramente punitiva herdada do antigo Código de Menores (Bonatto; Fonseca, 2020). A responsabilização, nesse contexto, é apresentada como uma estratégia educativa, com vistas à ressignificação do projeto de vida do adolescente e à sua reintegração à vida em sociedade (Costa, 2015).
Esse compromisso foi reafirmado e aprofundado com a instituição do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), criado em 2006 e regulamentado pela Lei nº 12.594/2012. O SINASE estruturou a política de atendimento em parâmetros jurídicos, administrativos, pedagógicos e financeiros, visando à qualificação da execução das medidas socioeducativas. Um de seus pilares é a prevalência da ação socioeducativa sobre os aspectos meramente sancionatórios, estabelecendo diretrizes como a participação ativa dos adolescentes nos projetos pedagógicos, a interdisciplinaridade no atendimento e a articulação com as demais políticas públicas (BRASIL, 2012; Costa; Alberto; Silva, 2022).
A análise crítica do marco legal e de sua implementação revela que, embora os documentos normativos expressem um compromisso com a promoção de direitos e com o desenvolvimento do adolescente como sujeito de direitos, na prática, a dimensão pedagógica frequentemente cede lugar à sanção e à coerção. Como apontado por Costa, Alberto e Silva (2022), a medida de internação, embora devesse ser aplicada com base em critérios de brevidade e excepcionalidade, continua sendo a mais comum, frequentemente associada a violação de direitos e à reprodução de lógicas disciplinares próprias do sistema prisional.
Assim sendo, a tarefa proposta à política de socioeducação no Brasil é tornar efetivos os princípios consagrados no ECA e no SINASE, superando o hiato entre a letra da lei e a realidade da execução. Para tanto, seria necessário o fortalecimento de práticas pedagógicas fundamentadas nos direitos humanos, a qualificação das equipes técnicas e a articulação intersetorial com outras políticas sociais.
3
REALIDADE SOCIAL DOS ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI
No Brasil, consoante o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é considerado adolescente quem tiver de 12 até 18 anos incompletos. Com isso, aponta-se que a adolescência configura-se como uma das fases mais importantes e determinantes da vida de um indivíduo, a qual corresponde a uma transição da fase infantil para a fase adulta. Por conta disso, evidencia-se que se trata de um período que merece atenção e cuidado, tanto por parte da família como do Estado. A própria Constituição Federal de 1988, art. 227 esclarece que:
É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (Brasil, 1988).
Porém, muitos jovens ainda não alcançaram esses direitos essenciais por diversos motivos. Primeiramente em razão do perfil dos adolescentes em conflito com a lei ser caracterizado por muitos fatores socioeconômicos e familiares, fundamentados pela perspectiva de criminalização da pobreza. Dentre os aspectos, cita-se a baixa escolaridade, o ambiente familiar violento ou ausente, a convivência com a criminalidade e a vulnerabilidade social. Assim, percebe-se que todos esses fatores e as falhas do Estado possuem uma grande influência tanto no comportamento desses adolescentes e quanto no desenvolvimento do ato infracional, evidenciando assim as vicissitudes sociais atreladas a este fenômeno. 
Seguindo por esse caminho, a adolescência se apresenta como um período de muitas mudanças emocionais, sociais e físicas, o que corrobora relembrar o quanto esses jovens precisam de assistência estatal, familiar e emocional para o alcance de desenvolvimento vital pleno. Não de forma tardia, mas concomitantes aos demais aspectos sociais que atravessam o desenvolvimento vital de alguém. Segundo uma pesquisa realizada entre julho de 2010 e outubro de 2011 pelo Departamento de Pesquisas Judiciária do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), com base nos dados levantados pelo Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário, foi constatado que cerca de 60% dos adolescentes entrevistados têm entre 15 e 17 anos, e mais da metade estava em situação de evasão escolar antes de ingressar na unidade. A maioria desses jovens parou de estudar aos 14 anos, completando só até a quinta ou sexta série. Assim como 8% deles não são alfabetizados e a desigualdade entre as regiões ficou evidenciada nisso. Cerca de 20% dos jovens entrevistados no Nordeste informaram que não sabem ler, enquanto no Sul e Centro Oeste a porcentagem foi de apenas 1%.
Ainda nesse estudo, sobre a estrutura familiar desses jovens ,em conflito com a lei ficou constatado que 14% tem pelo menos um filho e só 38% foi criado pela mãe e pelo pai. Assim como 7 em cada 10 adolescentes se declarou usuário de drogas, tais como maconha, cocaína, crack e entre outros. Ou seja, existe uma ausência de políticas públicas efetivas, onde abre margem para que muitos desses jovens não tenham acesso devido à educação,  saúde, assistência, cultura, dignidade, respeito e tudo isso contraria o que está disposto no artigo 227. A prática dos atos infracionais não pode ser vista de forma isolada, mas sim resultado de um sistema que invisibiliza e nega a dignidade desses jovens que em maior parte são pobres, periféricos e com pouca escolaridade.
Em muitas das medidas socioeducativas que o ECA propõe estão em meio privativo de liberdade, tais como semiliberdade e internação, advertência, prestação de serviço à comunidade e entre outros. Porém, em muitas unidades de internação são relatados ocorrência de abuso físico, sexual, agressão por parte de funcionários e situações de rebelião ou motim. Estes fatores contribuem para que o adolescente sinta que não está sendo educado e orientado para voltar melhor para a sociedade e sim sendo somente punido. Decerto, a punição é extremamente usual para fins de correção, mas ela deve vir associada de algum objetivo e contribuição restaurativa, que garantirá caminhos para a ressocialização. 
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ACESSO TARDIO A DIREITOS: O ESTADO QUE SÓ AGE APÓS A INFRAÇÃO 
 
A medida socioeducativa tem como função responsabilizar os jovens que cometem atos infracionais. Porém, os adolescentes só têm acesso a direitos básicos tais como escola, atendimento psicológico, saúde e alimentação após a aplicação da medida. O que revela uma situação contraditória, pois o Estado intervém e pune tardiamente. 
O acesso à educação promove qualidade de vida, inclusão, acesso a oportunidades, possibilitando outra realidade distante da criminalidade. Assim como, à cultura que promove a arte, a criatividade e a expressão individual. Em relação à saúde, ela possibilita uma boa qualidade de vida, bem-estar físico e emocional e psíquico. Além disso, o acesso ao atendimento psicológico, contribuirá no combate ao tratamento de depressão, ansiedade e situação de violência emocional, psicológica, etc. Em outros termos, percebe-se o quanto é fundamental o acesso aos direitos básicos para que os jovens não sejam negligenciados e, portanto, entrem na criminalidade. 
Diante disso, é evidente o paradoxo existente que o Estado só reconhece plenamente a cidadania plena dos jovens adolescentes e periféricos mediante sua entrada no sistema socioeducativo. Há uma predominância de corpos específicos no próprio sistema socioeducativo: negros, periféricos, marginalizados. A medida socioeducativa distancia-se de seu objetivo de ressocialização e passa a agir como instrumento de punição seletiva. Em outras palavras, a partir do momento que algumas dessas pessoas cometem alguma transgressão sua existência passa a ser reconhecida pelo Estado. Sendo assim sua cidadania só passa a ser reconhecida através dessas questões. 
Por fim, esse acesso tardio aos direitos básicos compromete seriamente a integração, noção de pertencimento e comportamentos dos jovens. Esses adolescentes nessas condições de vulnerabilidade social e indivisibilidade cada vez mais enxergam a criminalidade como o único  caminho a ser seguido, pois estão sendo cada vez mais esquecidos pelo segmento estatal e a sociedade.
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MEDIDA OU MEDIDA COMPENSATÓRIA? QUANDO A SOCIOEDUCAÇÃO ASSUME FUNÇÃO DE REPARO ESTATAL
É compreendido que medida socioeducativa (MSE) é atribuída à finalidade de responsabilização de adolescentes e jovens, compreendidos como autores de ato infracional. Tais ações são implementadas no Brasil a partir da década de 1990 por meio da promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), bem como a MSE também é sustentada pelo previsto na Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1990). É uma medida de responsabilização, que por ser fundamentada pelos escritos da educação popular de Paulo Freire, atrela-se ou deveria se atrelar a uma perspectiva pedagógica – fundamentalmente comprometida com o acesso e garantia de direitos humanos – (Moreira, 2013).
Ao seguir por esse caminho, é necessário demarcar que pensar a infância e adolescência, a partir de um olhar social, foi e tem sido por meio de um esvaziamento existencial, negativa de direitos, atrelados a submissão infantojuvenil a um histórico contundente de desatenção e abandono. A exemplo disso, cita-se o trágico caso do menino Bernardino, negro e pobre, que aos 12 anos foi colocado em uma prisão com 20 adultos, sendo violentado de múltiplas formas e, posteriormente, jogado na rua – o ciclo de violência exposto denuncia que existem corpos para serem mortos e retirados também a possibilidade de sobreviver a violência em que são submetidos. 
Não se soube nada de Bernardino após a violência sofrida, somente é sabido acerca da vida que o direcionou a violência submetida: 
[...] um menino que ganhava a vida como engraxate nas ruas do Rio de Janeiro e certo dia se deparou com um cliente que se recusou a pagar pelo serviço. Em razão da imaturidade característica da pouca idade, o menino se irritou e jogou tinta no homem, situação que, à época, foi suficiente para levá-lo ao cárcere, onde permaneceu durante quatro semanas e foi gravemente violentado por 20 companheiros de cela. (Rago; Carvalho, 2021).
Frente ao relatado, principalmente por ser uma violência atemporal, é importante que seja relembrado que o sistema socioeducativo nasce da ausência histórica de garantias de direitos infantojuvenis, mas que este não deve ser compreendido ou reforçado como uma reparação da negação de direitos constitucionais, uma vez que quando essa narrativa ocorre se reforça também a perspectiva de uma pedagogia do castigo que se vale de uma responsabilização individualizada do ato infracional. A socioeducação não deveria e não deve ser lida como uma pedagogia do castigo ou uma instância de proteção penalizada – a segunda reflete a perspectiva de uma lógica meritocrática, a medida em que esta escancara o histórico de falhas estatais ocorridas, ocorrendo e a ocorrer. 
Os escritos aqui elaborados denunciam que a socioeducação também se funda em constante processo de falência, ao considerar que histórico e culturalmente jovens em conflito com a lei são visualizados como sujeitos para repressão penal, e não como sujeitos de direitos. Muito embora a socioeducação tenha como fundamental fulcral  a coibição de tratamento punitivo e repressivo historicamente direcionado a crianças e adolescentes pobres e negros, sendo este um intenso marcador de criminalização da pobreza, é perceptível que ainda é requerido uma árdua articulação para ser refletido acerca dos feitos estatais – precisamente enquanto sanção – que reparam condições que foram impostas pelo próprio Estado. 
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ALTERNATIVAS POSSÍVEIS: GARANTIA DE DIREITOS ANTES DO CONFLITO COM A LEI 
É indubitável que após a veiculação de um ato infracional praticado por um adolescente  nos meios de comunicação, a exemplo da televisão, há uma parcela da população que defende veementemente a redução da maioridade penal. O punitivismo defendido por essas pessoas se consubstancia no ditado brasileiro de “cortar o mal pela raiz”. Entretanto, é de suma importância compreender as alternativas que devem ser adotadas pelo Estado antes do encontro desses jovens com as práticas delituosas. 
Em um primeiro plano, a educação se perfaz como principal solução para evitar a entrada desses adolescentes no meio criminoso. Consoante a Lei de Diretrizes e Bases em seu art. 1º, a educação abrange diversas formações, sendo que estas se desenvolvem na “vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais” (LDB, 1996). Logo, depreende-se que é necessário que os adolescentes, especialmente, os periféricos, sejam inseridos em diversas atividades educativas que evitem que o indivíduo sinta necessidade de cometer tais atos. 
Nessa linha de raciocínio, a educação se mostra eficaz em ambos os casos: no âmbito anterior à aplicação das medidas socioeducativas e posterior a esses acontecimentos. A educação, portanto, corrobora para a formação de sujeitos críticos e conscientes das consequências dos atos infracionais. Ademais, a educação também se faz presente a partir do cometimento desses atos ilícitos, pois, serve como instrumento reparador, buscando recuperar os planos, sonhos e perspectivas existentes anteriormente no seio adolescente. 
Ainda na mesma linha de raciocínio, Lívero no artigo denominado “Prevenção dos atos infracionais por meio do esporte”, afirma que a “desestruturação  familiar gera adultos que não conseguem conviver em sociedade e nem enfrentar as complexidades existentes nos meios sociais” (2022, p. 12). Logo, além de problemas como a criminalidade, a ausência da rede de apoio familiar ocasiona outros entraves, como a incapacidade para lidar com as adversidades existentes nos grupos sociais.
Além disso, nota-se que o esporte se mostra imprescindível para a prevenção da criminalidade entre os jovens. Ainda no artigo supracitado, Lívero afirma que os esportes surgem com fins educacionais ou competitivos e apresentam possibilidades de formação de uma juventude digna, distanciando, assim, das atividades criminosas e propiciando uma vida ativa e saudável. Por fim, a autora afirma que o esporte consegue livrar os jovens da marginalidade, assim como proporciona a diminuição das vulnerabilidades sociais (Lívero, 2022). 
Destarte, através da conhecida frase preconizada pelo filósofo brasileiro, Paulo Freire, “se a educação sozinha não transforma a sociedade, sem ela, tampouco, a sociedade muda”, a base das crianças e adolescentes nasce no ambiente escolar e familiar. Portanto, com a adoção de medidas intersetoriais e uma base fortalecida, a juventude se consagra no ambiente ímpio e exemplar.
7
CONCLUSÃO


Frente ao exposto, é imperioso revelar que existe um paradoxo entre a função das medidas socioeducativas impostas às crianças e adolescentes em conflito com a lei, haja vista que, apesar da promulgação do Estatuto da Criança em 1990  e Adolescente (ECA) e a regulamentação do SINASE em 2012, as medidas socioeducativas se mostram contraditórias. Explica-se da seguinte maneira: na teoria, tais medidas têm objetivo pedagógico, entretanto, na realidade, possuem um viés punitivista. 
 Ademais, é fulcral destacar que, nesses casos, o Estado só oferece o tratamento após o cometimento das condutas consideradas delitivas. Dito isso, o amparo estatal deveria ter surgido anteriormente, com atividades e políticas públicas que pudessem desenvolver a capacidade dos jovens na cultura, arte, trabalho, entre outros.
Cabe destacar ainda o papel da família dentro da educação infantojuvenil, que previne a prática de atos infracionais. Consoante o disposto na Carta Magna, a família é a base da sociedade e, em virtude disso, tem proteção especial do Estado. Nesse espeque, os pais são os primeiros educadores e responsáveis pelo ensino de honestidade e caráter, fato que fortalece a relação entre a família. Ademais, cabe citar ainda o esporte como papel preventivo dos atos infracionais, pois adolescentes dotados de atividades de lazer apresentam menores taxas infrativas. 
REFERÊNCIAS 
BONATTO, Vanessa Petermann; FONSECA, Débora Cristina. Socioeducação: entre a sanção e a proteção. Educação em Revista, Belo Horizonte, v. 36, e228986, 2020. Disponível em: https://doi.org/10.1590/0102-4698228986. Acesso em: 23 jun. 2025.
BRASIL. [Constituição (1998)]. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: Presidência da República [2016]. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 05 jun. 2025. 

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 16 jul. 1990. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm. Acesso em: 05 jun. 2025.
BRASIL. Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012. Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE). Diário Oficial da União, Brasília, DF, 19 jan. 2012. 

BRASIL. Lei n°9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 20 dez. 1996. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm. Acesso em: 05 jun. 2025.

CARVALHO, Maria Clara Soares Pereira; RAGO, Maria Eduarda Costa. Caso do menino Bernardino é marco histórico na evolução da Justiça Juvenil. Consultor Jurídico. 2 maio 2021. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2021-mai-02

 HYPERLINK "https://www.conjur.com.br/2021-mai-02/opiniao-menino-bernardino-justica-juvenil/"  /opiniao-menino-bernardino-justica-juvenil/. Acesso em: 28 jun. 2025.
COSTA, Cândida da. Dimensões da medida socioeducativa: entre o sancionatório e o pedagógico. Textos & Contextos (Porto Alegre), v. 14, n. 1, p. 62–73, jan./jun. 2015. DOI: https://doi.org/10.15448/1677-9509.2015.1.16858. Acesso em: 20 jun. 2025.
COSTA, Cibele Soares da Silva; ALBERTO, Maria de Fátima Pereira; SILVA, Erlayne Beatriz Félix de Lima. Responsabilização ou punição: violações de direitos na medida socioeducativa de internação. Estudos e Pesquisas em Psicologia, Rio de Janeiro, v. 22, n. 1, p. 10–31, jan./abr. 2022. DOI: https://doi.org/10.12957/epp.2022.66450. Acesso em: 21 jun. 2025.

LÍVERO, Christina. Prevenção de atos infracionais por meio dos esportes. Scientia Generalis, [S. l.], v. 3, n. 1, p. 109–116, 2022. Disponível em: http://www.scientiageneralis.com.br/index.php/SG/article/view/386. Acesso em: 28 jun. 2025.
MOREIRA, C. A. B. D. Socioeducação: críticas sobre as medidas socioeducativas em tempos de SINASE. Revista Serviço Social & Realidade, Franca, v. 22, n. 2, p. 93-110, 2013. 
SILVA LIMA, Gilberto Júnior; ALMEIDA LIMA, Aralí dos Santos. A criminalização da pobreza como forma de violência estrutural contra jovens na América Latina. Revista Latino-Americana de Criminologia, [S. l.], v. 3, n. 1, p. 13–39, 2023. Disponível em: https://periodicos.unb.br/index.php/relac/article/view/47544. Acesso em: 3 jul. 2025. 
� Universidade Federal do Maranhão; Graduanda em Direito; catharina.rachel@discente.ufma.br.


� Universidade Federal do Ceará; Doutoranda em Saúde Pública; psiloyanegomes@gail.com.


� Universidade Federal do Maranhão; Graduanda em Filosofia; luznir.gomez@gmail.com.


� Faveni; Pós-graduanda em  Psicologia Jurídica; rayssalimapsi@gmail.com.





